
INDICAÇÃO Nº 
2800
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos no montante de R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a construção de galerias de águas pluviais na Rua José Alves de Oliveira, no Jardim Itapuã, no Município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

O município de Novo Horizonte, localizado na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 36.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.


Por falta da citada galeria, há um processo de erosão das futuras instalações do Parque Ecológico – Centro de Educação Ambiental “Walter de Biasi Filho”.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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